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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N® 038/2001

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS UNIDADES
MUNICIPAIS DE ENSINO DE FAZER O CONTROLE DE
ESTOQUE DA ALIMENTAÇÃO ESCOLaR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo, sanciona a seguinte Lei;

Art. 1" - Todas as unidades de OTsino sed-cdas neste município,
inclusive as filantrópicas, que recebem produtos alimentícios pro^^enioites do PNAE -
Programa Nacional de Alimentação Escolar e outros recursos oúblicos destinados à
alimentação escolar, são obrigados a fazer o controle mensal da entrada e saída dos referidos
produtos em suas depaidências.

2" - O responsável pela direção escolar fará publicar mediante
afixação no próprio estabelecimento de ensino e em outro local público até cinco dias após o
mês vencido, a relação dos gêneros alimentícios recebidos no mês.

Pííí^grafo único - A relação de que trata este artigo será
obrigatoriamente e de forma incontinenti, encaminhada ao Conselho de Alimentação Escolar,
para análise e fiscalização.

^  Art. 3° - Para fins do disposto no § 3° do artigo f" da Medida Provisória
n 1979-19, toda a documentação das unidades escolares mencionadas no caput e relacionada
com a alimentação escolar, ficará fi'anqueada e a disposição dos órgãos competaites, dos pais
de alunos, dos Vereadores e dos membros do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, para a
sua imediata inspeção, fiscalização e análise.

Parágrafo único - Para efeito das providencias previstas no presaite
artigo, em todas as unidades de ensino que ofertam alimentação escolar haverá um livro aberto
e rubricado pela direção escolar destinado a registrar os atos de inspeçLc, fiscalização, análise,
elogios e críticas, bem como possíveis sugestões.

Art. 4° - O não cumprimento das normas instituídas por esta lei,
sujeitará ao infrator às cominações previstas na lei que define e ipifica os crimes de
responsabilidade.

Ãrt-5°-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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